                                                  Lei nº 2.932/2009

 De: 23 de Dezembro de 2009
“Dispõe sobre a contratação de pessoal, por prazo determinado, para atender ao Programa de Atenção Integral à Família – PAIF”.

 

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Sergio Marcos Carvalho Breder, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

 

Art. 1º- Considera-se Programa de Atenção Integral à Família- PAIF, o programa de proteção social básica do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, criado em 18 de abril de 2004, por meio da Portaria nº 78, expedida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome – MDS, pelo qual são desenvolvidas ações e serviços básicos continuados para famílias em situação de vulnerabilidade social na unidade do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social.
 

Art. 2º- Fica a Administração Pública Municipal autorizada a contratar por tempo determinado, 2(dois) assistentes sociais,  2(dois) psicólogos  e 1(um) Assistente Administrativo para atender ao Programa de Atenção Integral à Família – PAIF, por tempo certo e determinado, por necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do Art. 37 da Constituição Federal, c/c Art. 110, da Lei Orgânica do Município de Manhuaçu.
 

Art. 3º - A contratação objeto desta Lei revestir-se-á de ato formal regido pelo DIREITO ADMINISTRATIVO e observará o processo seletivo a ser executado pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social.
 

Parágrafo Único – O prazo de validade do contrato será de 1(um) ano prorrogável por igual período,  a critério da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social.
 

Art. 4º - A remuneração básica dos contratados e a remuneração, são as previstas na Lei Municipal n.º 2.418 de 30 de Janeiro de 2004, com suas alterações posteriores, que institui o Plano de Cargos e  Salários da Prefeitura. 
 

Parágrafo Primeiro - O regime Previdenciário será o do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, nos termos dos artigos 39 e 40 da Constituição Federal, c/c as Leis Municipais n.º: 2.270, de 06 de Abril de 2001 e alterada em parte, pela Lei nº 2.272 de 22 de maio de 2001.

 

Parágrafo Segundo- As despesas decorrentes das contratações previstas nesta Lei serão suportadas pelos valores repassados pelo Governo Federal para a execução do Programa de Atenção Integral à Família – PAIF.
 

Art. 5º - O contratado, a que se refere a presente Lei, está sujeito aos mesmos deveres, proibições e ao mesmo regime de responsabilidade vigente para os demais servidores públicos nos termos da Constituição Federal.
 

Art. 6º - Ocorrerá a rescisão contratual:

I   –  A pedido do contratado;

II – Pela conveniência da Administração Municipal, a juízo da autoridade que procedeu a contratação;

III – Quando o contratado ocorrer em falta disciplinar.

 

Parágrafo Único: Ocorrendo o afastamento do servidor das suas atividades regulares, por questões de saúde, poderá a administração proceder a sua substituição, de acordo com lista dos classificados no processo seletivo.
 

Art. 7º - Os requisitos básicos de contratação, a jornada de trabalho e o descanso do contratado, serão de acordo com as Leis Municipais nºs 1.682/91; 2.418/2004, alterada pela lei 2.896/2009.
 

Art. 8º - O tempo de serviço prestado em virtude da contratação de que se trata esta Lei, será contado para os devidos fins de direito.

 

Art. 9º - Fica o Sr. Prefeito Municipal, autorizado a regulamentar a presente Lei, no que couber, mediante Decreto.

 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu(MG), 23 de Dezembro de 2009.

     Sergio Marcos Carvalho Breder
               Prefeito Municipal

